
Governo Municipal

I PORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 689/2022

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA

MATILDE RIBEIRO DA SILVA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto noArt. 34, daLein°. 835/2006;
b) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 03 de maio de 2022, 29 (vinte e
nove) dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora IVIATILDE RIBEIRO DA SILVA.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n" 8.224,857-9- SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n° 005.659.949-80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria n°.
096/2009 de 04 de fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

ÕrgAo Ollcial üoMunicípio de IporA

Edição n'.2528 Página 162-163 Ano: XI

Dala: 30/05/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de maio

Pubüque-se, e

Iporã-(PR), 27 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 30/05/2022. Edição 2528.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
hltp://www.diarioinunicipal.com.br/amp/
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Cumpra-se.

Ipora-(PR), 27 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Identificador;AECBFE9A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 688/2022

PRORROGA AUXILIO DOENÇA AO SERVIDOR

ADEMIR MIGUEL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipori Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, da Lei n'. 835/2006;

o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 02 de maio de 2022, 30 (trinta) dias de
AUXILIO DOENÇA ao Servidor ADEMIR MIGUEL, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG n° S.I82.SS7-8 •
SSP/P^ e inscrito no CPF/MF sob n® 706.362.909-30, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paianá.
servidor Público Municipal,aprovado em Concurso Público, ocupante
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
(MASCULINO), nomeado através da Portaria n". 168/2004 de 21 de
maio de 2004, lotadona Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de maio de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Ipora-(PR). 27 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:D7l7C8E4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARLiN" 689/2022

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA

SERVIDORA MATILDE RIBEIRO DA SILVA. E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOese considerando:

o disposto no An. 34, da Lei n". 835/2006;

o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 03 de maio de 2022,29 (vinte e nove) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora MATILDE RIBEIRO DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédulade Identidade RG n°
8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 005.659.949-80,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através da Portaria n*. 096/2009 de 04 de

fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de maio de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de maio de 2022.
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SÉRGIOLUIZBORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentifícador:CIB3AC03

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N- 690/2022

CONCEDE AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA

FRANCIEI.E DA SILVA SANTOS. E DÁ OUTRAS
providencias;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n'. 835/2006;

o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 16 de maio de 2022, 16 (dezesseis) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora FRANCIELE DA SILVA

SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n" 10.726.745-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 072.222.869-
42, residente e domiciliada nestacidade e Comarca de IporS, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada
através da Portaria n°. 108/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de maio de
2022.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 27 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdeniificadonSGSClDDS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 691/2022

CONCEDE AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA

MARCELA LOPES DE LIMA. E DÁ OUTRAS
PROVIDfiNCIAS:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 24 de maio de 2022, 08 (oito) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora MARCELA LOPES DE LIMA.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
34.263.475-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n». 044.234.929-70,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
VILA NILZA. nomeada através da Portaria tf. 139/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de maio de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR),27 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identíficador:2987D0EE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
1' TERMO ADITIVO DO CONTRATO 048/2022, PRAZO

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e fiinções, Sr.
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